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ATA  DA  1ª  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS

DIREITOS DO IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 17 de novembro de 2025, de forma

online pelo  Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a

seguinte pauta: 1. Abertura; 2. SEMAS – Deliberação n° 49/2025 CEDIPI/PR – Incentivo

Cuida Mais Paraná; 3. SEMAS – Deliberação n° 24/2023 e 34/2024 – Paraná Viaja Mais

60.  Participaram da  reunião  os  conselheiros:  Keyty  (CAJEMA),  Ciro  (APP Sindicato),

Jovana (Pastoral),  Raquel  (AFPM),  Glaceir  (SEMEL),  Diego (SEMEL),  Myrne (SEMS),

Lucineia (SEMAS), Tacyla (SEMAS) e Rosangela (SEMHAB). 1. ABERTURA: A reunião

iniciou às  13h30min  com a abertura realizada pela Presidente Myrne.  2. SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) – DELIBERAÇÃO N° 49/2025 DO

CONSELHO  ESTADUAL  DOS  DIREITOS  DA  PESSOA  IDOSA  DO  PARANÁ

(CEDIPI/PR)  –  INCENTIVO  CUIDA  MAIS  PARANÁ:  ENVELHECIMENTO  ATIVO:  a

apresentação foi realizada por Joelia, da Divisão de Proteção Social Básica da SEMAS,

que informou que a Deliberação é referente a  um recurso no valor  de R$ 80.000,00

(oitenta mil  reais)  a ser aplicado na aquisição de bens permanentes,  equipamentos e

materiais  que  subsidiem a  implantação  e  consolidação  de  espaços  de  convivência  e

práticas de atividade física e estimulação cognitiva. Joelia explica que o recurso não é

restrito a um público específico de pessoa idosa, e considerando que o município possui

um Centro de Referência do Idoso, a Casa do Idoso, a proposta da SEMAS é a aquisição

de ar-condicionado para a unidade, a fim promover o bem-estar, a saúde e a participação

ativa das pessoas idosas nas atividades de convivência e exercício físico, assegurando

condições  de  conforto  térmico  que  favoreçam  a  proteção  à  saúde,  a  prevenção  de

intercorrências  decorrentes  do calor/frio  e  o  fortalecimento  do envelhecimento  ativo  e

saudável. A meta da Secretaria é atender aproximadamente 200 (duzentos) idosos com

oferta de atividade física ao público idoso, na Casa do Idoso, em ambiente climatizado.

Será implementado um programa de atividade física na unidade, com frequência regular

de três  vezes por  semana,  com supervisão e  condução de profissional  de Educação

Física qualificado. Os conselheiros questionaram a falta de informação sobre o orçamento

e a quantidade de aparelhos de ar-condicionado, e Joelia esclarece que neste momento

não tem como informar, pois precisa ser realizada uma análise técnica para indicar a

capacidade e quantidade de aparelhos, e que esse estudo ainda não foi realizado devido

ao prazo para adesão à Deliberação. Explica também que a instalação e o profissional

não podem ser custeados com recurso da Deliberação, e caso o valor dos equipamentos
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seja  inferior  ao  recurso  repassado,  apresentará  ao  colegiado  nova  proposta  para

utilização do saldo remanescente. Após as discussões e esclarecimentos, foi realizada

uma  votação  aberta  para  aprovação  do  Plano  de  Ação.  O  colegiado  decidiu,  por

unanimidade, pela adesão e aprovação do Plano de Ação da Deliberação n° 49/2025

CEDIPI/PR. Ressaltam, porém, a necessidade de acompanhamento do processo, visto

que faltam algumas informações no Plano de Ação, conforme discutido na reunião.  3.

SEMAS  –  ALTERAÇÃO  DOS  PARTICIPANTES  DA  DELIBERAÇÃO  N°  24/2023  E

34/2024 CEDIPI/PR– PARANÁ VIAJA MAIS 60: Joelia explica que o Plano de Ação da

Deliberação  n°  24/2023  CEDIPI/PR inicialmente  previa  um passeio  local  na  Rota  do

Pinhão para os idosos Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (SCFV) do

CRAS da Juventude, CRAS Parque da Fonte e CRAS Miguel Haluch. Posteriormente, o

município aderiu à Deliberação n° 34/2024 CEDIPI/PR, que é referente ao Paraná Viaja

Mais 60 – Fase II, e contempla a participação de 7 (sete) CRAS, incluídos os três CRAS

mencionados  anteriormente.  A  proposta  pela  SEMAS  é  substituir  as  unidades

participantes da Deliberação n° 24/2023 pelos CRAS Alcidio Zaniolo, CRAS Vanilda de

Oliveira e CRAS Helena Meister,  que não tinha SCFV na época. Dessa forma, as 10

unidades do município que ofertam o SCFV para idosos serão contempladas com algum

dos passeios. Além disso, Joelia informa que houve um aumento no número de idosos no

SCFV,  passando  de  182  (cento  e  oitenta  e  dois)  para  216  (duzentos  e  dezesseis)

participantes, totalizando R$ 73.278,00 (setenta e três mil duzentos e setenta e oito reais).

As  propostas  apresentadas  foram  aprovadas  pelo  colegiado.  Monique,  Secretaria-

Executiva,  solicita  aprovação  para  apresentar  dois  informes,  e  foi  aprovado  pelo

colegiado.  1)  Relata  que  O  Boticário  fez  uma  doação  de  produtos  (75  unidades  de

condicionador Nativa SPA) e apresentou uma sugestão para divisão dos produtos, sendo

os beneficiários: SCFV para Pessoa Idosa do CRAS Helena Meister (20 unidades), SCFV

para Pessoa Idosa do CRAS Miguel Haluch (27 unidades), Lar Santa Maria (17 unidades)

e Living Care (11 unidades). A sugestão foi aprovada pelos conselheiros. 2) Informa sobre

o convite para participação da “Capacitação: Fortalecimento do Preenchimento da SINAN

na Rede de proteção”, a ser realizada no dia 05 de dezembro, na Central de Treinamento

da Prefeitura.  Nada mais a ser declarado, a reunião foi encerrada, e eu Camila Hiromi

Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada.
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